
                                                                          

 

                                                                         

            CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV Nº 6, DE 18 DE MARÇO DE 2019 

 

Altera a composição do Comitê Gestor do Sistema de Processo Administrativo Virtual e Ouvidoria da Justiça do 
Trabalho (cgProad-Ouv), instituído pelo ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV N° 18, de 31 de março de 
2017. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, 
 
Considerando a necessidade de recomposição do Comitê Gestor do Sistema de Processo 
Administrativo Virtual e Ouvidoria da Justiça do Trabalho (cgProad-Ouv);  
 
Considerando o constante da Resolução CSJT n.º 215, de 23 de março de 2018, 
 
Resolve: 
 
 
Nº6/ATO TST.CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV 
 
 
Art. 1º O artigo 3º do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV N° 18/2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º O cgPROAD-OUV será integrado pelos seguintes membros: 

I - ANA PAULA VOLPATO WRONSKI, Diretora-Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª 
Região, que o coordenará;  

II - MARIA TEREZA DE ANDRADE LIMA ORLANDI, Ouvidora-Auxiliar do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, coordenadora substituta;  

III - GUSTAVO BESTETTI IBARRA, Diretor de Tecnologia da Informação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 12ª Região;  

IV - JORGE LUIZ FERNANDES DA SILVA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região; 

V - DIRLEY SÉRGIO DE MELO, Secretário de Administração do Tribunal Superior do Trabalho;  

VI - ADRIANO ARAÚJO DE CARVALHO, servidor do Tribunal Superior do Trabalho;  

 



 

 

VII - HERBERT WITTMANN, Diretor de Tecnologia da Informação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região; 

VIII - ANA PAULA BORGES DE ARAÚJO ZAUPA, Secretária de Gestão Estratégica do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região;  

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

                                      MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
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